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RE§OLVE :

Art. Conceder a servidora municipal I"I"ÀVIÀ
EVÀÀIGELISTÀ, ocupante do cango de provimento efetivo de IÉCNICO EM ENEERMÀGEM,
portadora da matricula 6950, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, que
faz jus relativo ao período aquísitivo dê 12 de ianeiro de 2023 a 12 de
janeiro de 2024t a partir do dia 02 de dezembro de 2A24 a 31 de dezembro de
2024, devendo retornar ao trabalho em 01 de janeiro de 2025.

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇôes em contrário.
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Comunique-se, Publique-se e Registra-se.
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O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o fnciso
VI do Àrtigo 66 da Lei Orgânica Municipal. Artigo 103 da Lei Municipal No.
1129, de 26 de dezerdcro de 1994,' Lei Complementar Nô. 038, de 0L de junho de
2007 e posreriores alteraÇôes.
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